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Dá denominação a Viaduto.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:
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“o“tw Artigo 1o - Passa a denominar-se "Jose Ricardo

tt. pd Frigério o viaduto localizado no Km. 522 da Rodovia

= Marechal Rondon, entre Birigui e Araçatuba.

aa! o dê Artigo 2o - Esta lei entrarã em vigor na

id [ceu data de sua publicação.
ed 2:
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LO
Rd JUSTIFICATIVA

"

O projeto que apresento a consideração dos

nobres pares envolve, sem sombra de dúvida, medida ce inteira

' justiça.

José Ricardo Frigério, filho do casal José

Ambrósio Frigério e Neide Cruzato Frigério, nasceu em Birigui,

na Santa Casa de Misericórdia aos 16 dias de fevereiro de 1976,

tendo como avós paternos Francisco José Frigério e Izaura Beltran

Frigério e, maternos, Aparecido Cruzato e Geraldina Aparecida

Bardelli.

Passou a infância na propriedade de seu avo

paterno denominada Estância Santana e localizada no bairro Goulart,

zona rural de Birigui.

Aos O7 anos de idade, foi matriculado na

Escola Estadual de 1o Grau Prof? Geni Leite da Silva, onde fez

as quatro primeiras series, transferindo-se, mais tarde para

a Escola Estadual de 1o Grau Prof? Regina Valarini Vieira.

GAT E am



AS. No

proc STA.

Ainda criança, ajudava o pai e o avô na agricul-

tura dirigindo tratores para o preparo da terra.

Contudo, aos 02 de setembro de 1990, ao voltar

para a casa pela Rodovia Marechal Rondon, colidiu com obstáculos

no quilômetro 522, entre Araçatuba e Birigui, local onde se

preparava a construção de um viaduto. José Ricardo, no entanto,

faleceu instantaneamente, deixando sofridos os corações de seus

familiares e de tantos amigos que granjeou em seus poucos, porem,

proveitosos 16 anos de vida.

Justo, portanto, que se perpetue o nome de

José Ricardo Frigério, como homenagem não só a seus familiares,

mas, também, a todos os moradores da região de Araçatuba e Birigui.
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DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA - D.D.I
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 49o a 53o Sessões Ordinárias (de

18 a 25/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 25/04/97.
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